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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº ___/2018 – TP

Dispõe  sobre  a  transformação  de  cargos  da 
estrutura organizacional e redistribuição de cargos 
aos gabinetes dos relatores do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 4º, III e IV, e 88, parágrafo  
único,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado de Mato Grosso), e artigo 30, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 

Considerando que  compete  aos  Tribunais  de  Contas  disporem 
sobre  a  competência  e  funcionamento  dos  respectivos  órgãos  jurisdicionais  e 
administrativos, assim como organizar suas secretarias e serviços auxiliares, na forma 
prevista nos artigos 73 e 96, I, “a” e “b”, da Constituição Federal; 

Considerando a  necessidade  de  adequar  a  denominação  dos 
cargos em comissão existentes às inovações decorrentes da ampliação das atividades 
e funções;

Considerando a necessidade de adequar a distribuição de cargos 
aos  gabinetes  dos  relatores,  decorrentes  da  distribuição  de  processos  aos 
Conselheiros  Substitutos,  em  consonância  com  as  Diretrizes  de  Controle  Externo 
Atricon 3301/2014, aprovadas pela Resolução ATRICON nº 03/2014; e

Considerando a redução de despesas com cargos em comissão 
de R$ 2.912,09, sem os efeitos da revisão de um ano para o outro,  resultante do 
somatório  das  diferenças  de  valores  constantes  nas  Resoluções  Normativas  nº 
01/2015, 11/2015, 12/2015, 13/2015, 34/2015, 38/2015, 01/2016, 27/2016, 20/2017 e 
24/2017,



RESOLVE:

Art.  1º Transformar 07 (sete) cargos em comissão de Chefe de 
Gabinete  de  Conselheiro,  Nível  TCDGA-1,  14  (quatorze)  cargos  em  comissão  de 
Assessor Jurídico de Conselheiro, Nível TCDGA-2, 06 (seis) cargos em comissão de 
Assessor Técnico de Conselheiro, Nível TCDGA-2, 06 (seis) cargos em comissão de 
Assessor de Conselheiro, Nível TCDGA-3, 06 (seis) cargos em comissão de Assessor 
de Conselheiro,  Nível  TCDGA-4, 04 (quatro) cargos em comissão de Secretário de 
Gabinete  de  Conselheiro,  Nível  TCDGAS-1,  06  (seis)  cargos  em  comissão  de 
Assessor, Nível TCDGAS-1, 03 (três) cargos em comissão de Assessor de Comissão 
Técnica Permanente, Nível TCDGAS-2, 04 (quatro) cargos em comissão de Assessor 
de  Conselheiro,  Nível  TCDGAS-2,  08  (oito)  cargos  em comissão  de  Assistente  de 
Conselheiro,  Nível  TCDGAS-3, 05 (cinco) cargos em comissão de Assistente, Nível  
TCDGAS-3,  01 (um) cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete,  Nível 
TCDGAS-4,  19  (dezenove)  cargos  em comissão  de  Assistente  de  Gabinete,  Nível 
TCDGA-5,  04  (quatro)  cargos  em  comissão  de  Assistente  de  Conselheiro,  Nível 
TCDGA-5, 02 (dois) cargos em comissão de Assistente de Gabinete, Nível TCDGA-6, 
01 (um) cargo em comissão de Assistente Gerencial, Nível TCDGA-6, 01 (um) cargo 
em  comissão  de  Assistente  de  Gabinete,  Nível  TCDGA-7,  e  02  (dois)  cargos  em 
comissão de Chefe de Serviços, Nível TCDGA-7, dos Gabinetes dos Conselheiros, 01 
cargo em comissão de Assistente de Gabinete da Presidência, Nível TCDGA-5, e  07 
(sete) cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Nível TCDGA-1, 24 (vinte e quatro) 
cargos em comissão de Assessor  Técnico,  Nível  TCDGAS-3,  11 (onze)  cargos em 
comissão  de  Assistente,  Nível  TCDGA-5,  e  04  (quatro)  cargos  em  comissão  de 
Assistente de Gabinete, Nível TCDGA-6, dos Gabinetes dos Conselheiros Substitutos, 
em  14 (quatorze) cargos em comissão de Chefe de Gabinete de Conselheiro, Nível 
TCDGA-1,  14  (quatorze)  cargos  em comissão de  Assessor  Técnico  Jurídico,  Nível 
TCDGA-2, 14 (quatorze) cargos em comissão de  Assessor Técnico de Conselheiro, 
Nível TCDGA-2, 14 (quatorze) cargos em comissão de Assessor de Conselheiro, Nível 
TCDGAS-2, 28 (vinte e oito) cargos em comissão de Assistente  de Conselheiro, Nível 
TCDGAS-3, 28 (vinte e oito) cargos em comissão de Assistente Técnico de Gabinete, 
Nível TCDGAS-4, 42 (quarenta e dois) cargos em comissão de Assistente de Gabinete, 
Nível TCDGA-5, e 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Serviços da Presidência, 
Nível TCDGA-7, conforme demonstrado a seguir:

ANTIGA
Cargo Quantidade Nível Subsídio 

Chefe de Gabinete de Conselheiro 7 TCDGA-1 14.277,61
Assessor Jurídico de Conselheiro 14 TCDGA-2 13.558,34
Assessor Técnico de Conselheiro 6 TCDGA-2 13.558,34
Assessor de Conselheiro 6 TCDGA-3 12.885,54
Assessor de Conselheiro 6 TCDGA-4 12.241,23



Secretário de Gabinete de Conselheiro 4 TCDGAS-1 12.241,23
Assessor 6 TCDGAS-1 12.241,23
Assessor de Comissão Técnica Permanente 3 TCDGAS-2 11.629,16
Assessor de Conselheiro 4 TCDGAS-2 11.629,16
Assistente de Conselheiro 8 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente 5 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente Técnico de Gabinete 1 TCDGAS-4 7.631,45
Assistente de Gabinete 19 TCDGA-5 5.671,42
Assistente de Conselheiro 4 TCDGA-5 5.671,42
Assistente de Gabinete 2 TCDGA-6 5.118,43
Assistente Gerencial 1 TCDGA-6 5.118,43
Assistente de Gabinete 1 TCDGA-7 2.766,09
Chefe de Serviços 2 TCDGA-7 2.766,09
Assistente de Gabinete da Presidência 1 TCDGA-5 5.671,42
Subtotal 1 100 - -

Cargo Quantidade Nível Subsídio 
Chefe de Gabinete 7 TCDGA-1 14.277,61
Assessor Técnico 24 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente 11 TCDGA-5 5.671,42
Assistente de Gabinete 4 TCDGA-6 5.118,43
Subtotal 2 46 - -

Total (subtotal 1 + 2) 146 - -

NOVA
Cargo Quantidade Nível Subsídio 

Chefe de Gabinete de Conselheiro 14 TCDGA-1 14.277,61
Assessor Técnico Jurídico 14 TCDGA-2 13.558,34
Assessor Técnico de Conselheiro 14 TCDGA-2 13.558,34
Assessor de Conselheiro 14 TCDGAS-2 11.629,16
Assistente de Conselheiro 28 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente Técnico de Gabinete 28 TCDGAS-4 7.631,45



Assistente de Gabinete 42 TCDGA-5 5.671,42
Chefe de  Serviços da Presidência 1 TCDGA-7 2.766,09
Total 155 - -

Art.  2º  Com exceção do cargo de Consultor  Técnico-jurídico de 
Conselheiro, os cargos em comissão dos gabinetes dos Conselheiros e Conselheiros 
Substitutos serão redistribuídos de forma igualitária aos gabinetes desses relatores da 
seguinte forma:

I – Para cada gabinete de Conselheiro:

Cargo Quantidade Nível Subsídio 
Chefe de Gabinete de Conselheiro 1 TCDGA-1 14.277,61
Consultor Técnico-jurídico de Conselheiro 1 TCDGAJ-2 31.802,43
Assessor Técnico Jurídico 1 TCDGA-2 13.558,34
Assessor Técnico de Conselheiro 1 TCDGA-2 13.558,34
Assessor de Conselheiro 1 TCDGAS-2 11.629,16
Assistente de Conselheiro 2 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente Técnico de Gabinete 2 TCDGAS-4 7.631,45
Assistente de Gabinete 3 TCDGA-5 5.671,42
Total 12 - -

II – Para cada gabinete de Conselheiro Substituto:

Cargo Quantidade Nível Subsídio 
Chefe de Gabinete de Conselheiro 1 TCDGA-1 14.277,61
Assessor Técnico Jurídico 1 TCDGA-2 13.558,34
Assessor Técnico de Conselheiro 1 TCDGA-2 13.558,34
Assessor de Conselheiro 1 TCDGAS-2 11.629,16
Assistente de Conselheiro 2 TCDGAS-3 11.047,69
Assistente Técnico de Gabinete 2 TCDGAS-4 7.631,45
Assistente de Gabinete 3 TCDGA-5 5.671,42
Total 11 - -



Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir de 01 de 
outubro de 2018. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, ___ de julho de 2018. 

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente
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